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DECRETA 

Institui Conselho Municipal em Defesa do Ido 

SO. 

Art. 19 - Fica institufdo o Conselho Municipal em Defesa do Idoso, vin-

culado ao Departamento de Aço Social da Prefeitura Municipal de Sarandi, com as 

seguintes atribui0es: 

I - promover uma polftica global para o idoso no Imbito do Municf 

pio, visando eliminar as discriminaOes que atingem o idoso, possibilitando a sua 

integraçgo e promoglo como cidadgo em todos os aspectos da vida econ5mica,social, 

polftica e cultural; 

II - criar instrumentos que permitam a organiza0o e mobilizaggo 

do idoso, dando total apoio Is organiza0es de idosos jg exeistentes e que venham 

existir; 

III - zelar pelo respeito e ampliaqIo dos direitos do idoso no exer 
. 

p.m) de sua cidadania; 

IV - assegurar melhores condiOes ao idoso, visando o exercfcio 
pleno de seus direitos, sua particip4o e integragIo no desenvolvimento econtmi-

co, social polftico e cultural; 

V - celebrar conAnios com os 5rgIos da administraglo municipal 

no que se refere ao planejamento e execuçgo de NZ:1es inerentes ao idoso; 

Vi desenvolver estudos, debates e pesquisas relarivas a condiqlo 
do idoso; 

VII - desenvolver projetos que promovam a participa0o do idoso em 
todos os setores da atividade social; 

VIII - incorporar preocupaOes e sugest&smanifestadas pela socieda 
de e opinar sobre dentIncias que lhe sejam encaminhadas; 

IX - firmar convInios com cirgns governamentais ou no, que possi-

bilitem a execuggo de projetos relativos as questiies dos idosos, resguardondo -se 
os preveitos constitucionais; 

cipal do idoso. 

X - formular, coordenar, supervisionar e avaliar a polftica muni-
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 84 0/9 8 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA 

Art. 29 - 0 Conselho Municipal em Defesa do Idoso, Orglo permanente, 
paritgrio e deliberativo, ser g composto por 14 (quatorze) membros, cuja esco-

lha ser g feita na forma e no prazo estipulado no Regimento Interno, nomeados 

pelo Prefeito Municipal dentre representantes dos raos e entidades plblicas 
Municipais e de organiza05es representativas da sociedade civil ligadas a area 

Art. 39 - O mandato dos Conselheiros ser; de dois (02) anos, permi-

tida a reconduggo, sendo suas fungges gratuitas e consideradas como servigoa 

Alico relevante. 

Art. 49 - 0 Conselho ser g dirigido por uma Comisso Executiva composta 

de (05) cinco membros, eleitos dentre os integrantes do Conselho. 

Art. 59 - As demais gmtgrias pertinentes ao funcionamento do Conse-

lho sergo devidamente previstas em seu Regimento Interno, 

Art. 69 - A Prefeitura Municipal prestar; ao Conselho, apoio tgcnico 

e financeiro para desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicaggo. 

Art. 89 - Revogam-se as disposigges em contrgrio. 

Sala das Sessges da Câmara 'Municipal, aos 03 dias do ins de agosto de 

1.998. 

Cilas S za "Morais 
AUTOR 

EXPEDIIINTO LIDO 

03 A G 0.19.98 flt 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

...... 
6,................_ 
gr.  

onsoni,....111 
.., 

Pres4V•iden a Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 840/98. 

José Aparecido da Silva, 

kAlkio„Lent4  -tv Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei N° 
840/98, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual Institui Conselho Municipal em Defesa do 
Idoso, esta Comissão, nada tem a opor contra a proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 26 dias do mês de agosto 
do ano de 1998. 

Luis Carlos Baradel .  Apa o Antonio, 
Presidente V cc- esidente 

parell'O Silva, 
elator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

840/98. 
Terezinha de Fátima Fama, 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Anfalis 
Pres a Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

PARECER 

Presidente da Comissão 

A Relatora da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 840/98, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual Institui Conselho 
Municipal em Defesa do Idoso, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu 
Parecer, FA V 0 R A V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das 
Camara Municipal, aos 27Aias do mês de agosto do ano de 1998. 

Antonio Manoel M. 
Presidente 

Tere e Atima Fama, 
Relatora 

Comissões Permanentes da 

João tra Netto, 
Mem 

_ 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionario Responsável 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

P8 4 0 / 9 8 

Apresentado em 21/ 09 / 98. 

Aprovado em 

Deferido em 

XDOCK. 

21 / 09 / 98 

0 infra-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 840/98. de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual Institui Conselho Municipal em Defesa do Idoso. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de maiores discussões. 

setembro do ano de 1998. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 21 dias do mês de 

Cilas a Morais, 
Vereador 

ft-s 


